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Edital CMDCA nº 002/2023 - RETIFICAÇÃO 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

1- Do Cargo e das Vagas 
. 
1.3 - O conselheiro tutelar titular, eleito no processo de escolha anterior, que 
tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um mandato e meio 
não poderá participar do presente processo. 
 
LEIA-SE: 
 

“O conselheiro tutelar titular, poderá se candidatar sendo permitida a 

recondução por novo processo de escolha”. 

Observadas as alterações feitas pela lei 13.824 de 2019, no artigo 132 

da lei 8.069/1990 (ECA), sancionada pelo então presidente Jair Messias 

Bolsonaro no ano de 2019, que aduz:  

 “Art. 132. Em cada Município e em 
cada Região Administrativa do Distrito 
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) 
Conselho Tutelar como órgão 
integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) 
membros, escolhidos pela população 
local para mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida recondução por novos 
processos de escolha.” (NR) 

PERMANECEM INALTERADOS os demais itens, subitens, alíneas e anexos 

do Edital. 

Palestina do Pará, 10 de abril de 2023. 

 
 

MAYRANE BRENDA SILVA DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE DO CMDCA 
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